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SE,CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCÀÇAO

CON'TR{TO P^RA AQUISIÇÂO DE GÊNEROS ÂLIMENTiCIOS DA
AGRICULTI RA FAMILIAR, PARA COMPOR O CARDÁPIO DA
MERENDA ESCOLÀR, DESTINADO AO ATIINDIMENTO DO
PR\)GRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLA,R. DE
ÂCORDO COM Â LEI N'I1.9.í712009, Rf,SOLUÇÃO FNDE N'26/2013
E A-Il,'ALIZADA PELA RESOLUÇÀO FNDE/CD06/2020.

O MUNICiPIO DE PIRÂCURUCA (PD, pessoa jurídica de direito público, através da SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ sob o n'0ó.553.887/0010-12, com sede na Rua Manoel
Divino de Sousa s/n, Bairro de Fátima, CEP: 64.240-000, em Piracuruca-Pl, neste ato representada por seu

Secretário. o Sr. ANTÔNIO JoSÉ RODRIGLTES DA COSTA, residente e domiciliada neste município.
doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado Íbrnecedor individual o(a) S(a). MARIA DE
JESUS OLMIRA DE CARVALHO MONTEIRO, brasileiro(a), portador(a) do CPF N" 393.853.293-91,
CAF N' 122024.01.002411638, residente na Rua 2l de Abril , no 20, Bairro Cenfo, município de Piracuruca-
PI, doravante denominado(a) CONTRATADO(A), fundamentados nas disposições da Resolução FNDE n'
26/2013,Lei n' I1.94712009, Resolução FNDE/C D0 6/2020 e daLein" 14.133/21e tendo em vista o que consta
na Chamada Pública n" 00312025, resolvem celebrar o pÍesente contrato mediante as cláusulas que seguem:

É objeto desta contrâtação a Aquisição de Gêneros Alimentícios da A$icultura Familiar, para compor o cardápio
da merenda escolar, destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar, de acordo com a
Lei n' 11.94712009, Resolução FNDE n" 2612013 e tlesolução FNDE/CD 06/2020, para alunos da rede de
educação brísica pública, verba FNDE/PNAE 2022, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de
acordo com a Chamada Pública n." 003/2025, o qual f,ca Íàzendo parte integÍante do presente contrato,
independentemente de anexação outra inscrição.

CLÁUS

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de âté RS 40.000,00 (quârenta
mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua proclução, conforme a legislação do Programa Nacional de
Alimentação Escolar.

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar, o(a) CONTRAT.T.DOiA) receberá o valor total de Rl$ 40.000,ffi (
QUARENTA MIL REAIS).
a) O recebimento das mercadorias dar-se-á nrediante apresent..,cão do'Iermo de Recebimento e das Notas

PROCES§O
N'

CLÁUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fomecer os gêleros alimenticios da Agricultura Familiar ao
CONTRATANTE conforme descrito na Cláusul'.t Qua:ta dÊste Contrato.
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b)

c)

Fiscais de Venda pela pessoa responúvei pela ahmentação no local de entrega, consoante anexo deste

Contrato.

O pedido será realizado com antecedências no minimo 48 (quarenta e oito) horas, pelo setor responsável.

O preço de aquisição é o prego pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem

estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais,

sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento
das obrigações decorrentes do presente contrato, confomre tabela abaixo:

VALOR TOTAL R$ 40.OOO,OO

R$ 18.00 R$ 18.000,00

R$ 0,80 R$ 22.000,00

Bolo

Pão

1.000

27.500,00

Unid

Unid

As despesas de correntes do presente conhato correrão à conta das seguintes dotações orçamenfárias:

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", e após a tramitação
do processo pam instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês
anterior.

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberaçào de recursos para pagamento do CONTRATADO, estri

sujeito a pagamento de multa de 20Á, maisjuros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § ll do artigo 45 da Resolução
CD/FNDE n' 26120'13, as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade,
apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovaçAo.

E de exclusiva responsabilidade do CONTRATADC) o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta

responsabilidade à fi scalizagão.

12.361 .0003.201 I 2011 552

12.365 .0004.2073 2073 552
55212.367 .0006.207 5 2075 33.90.30

12.365.0004.2084 2084 33.90.30 552

PRODIJTO OUÂNT UNIOADE VLR.UNITARIO VLR: TOÍAL

§.i,TAÇÂo O&ÇÁM ENÍÁRJÂ PROJ. Á?IVIDADETT
f,LETr DE
DIlSPESA

I 13.90.30
33.90.30

CLÁUSULAOITAVA:



piracurucia I srcnnrARrAMUNrcrpALDEnouceçÃoPreíeiturâ de

Ê lempo de píospeÍêíl

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos ventualmente
devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria Municipal de
Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas
pelo contratanle ou pela legislaçào.

O presente contrato rege-se, aind4 pela chamada pública n.'003/2025, pela Resolução CD/FNDE n" 26, de 17

de junho de 2013, alterada conforme a redaçõo da Resolução CD/FNDE N" 4, de 02 de abril de 2015, pela
atualização da Resolução FNDE/CD 0612020, pelaLei n' 14.133/21 e oelaLei n' 11.94712009. em todos os seus

termos.

Este Contrato poderá ser a ditado a qualquer tenrpo, me<liante acordo formal entre as paÍtes, resguardadas as suas

condições essenciais.

As comunicações com origem neste contrato deveÍão ser formais e expressas, por meio de carta,que somente terá
validade se enviada mediante registro de recebimento ou por far, transmitido pelas pâÍes.

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por caÍa, consoante Cláusula
Décima Quinta, poderá ser rescindido- de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelagão
judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
a) por acordo entre as partes;

b) pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei^

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares
podenl:

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando
os direitos do CONTRATADO:
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratuâl ou inaptidão do CONTRATADO;
c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpado
CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-Íirranceiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração
respectiva ou a indenização por despesasjá realizadas.

]CIMAPRIMEIRA:

I cr-Áusuu DECTMA SEGUNDA:

:CIMÀ,§EXTÂIt::, ,,.
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O presente contrato vigorârá da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma
apresentado (Cláusula Quarta) ou até 3l de dezembro de 2025.

É competente o Foro da Comarca de Piracuruca (PI), para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste
contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinamos presente instrumento em três vias de igual teor reformq
na presença de duas testemunhas.

Piracuruca (PI), 14 de Maio de 2025.

,I
l1 r.1

[_tJlt JL ttritLil r/rn[í[zt
Maria de Jesus Oliveira de Carvalho Monteiro

cPF N" 393.853.293-91
CONTRÁTA DO(A)

TesÍemunhas:

(ost,

çôo

oPr 726

António l
S?cret

2a2'

ANTONIO DA COSTA

Secretária Municipal de Educação/PMP/Pl

05

) INome U,) U
Lá]-rÚ ) 't/
Lpç. ,o 5L 0+6 gB.alk]<-,24

1rr,^ ,ç-- b'1, \\ lL/1 tttl lU *T*t#

(,t,ÁUSULA-DÉCIMA oITAVA:
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Secretarie Municipal de Educação

Setor de Alimentaçâo escolar

ANO: 2025 | MÊS: maio

ENTREGA: N" 03 | DATA: 1910512025

ENTIDADE: Secretaria Municipal de Educaçâo

LOCAL ENTREGA: Depósito SEME
ENDEREÇO: Av Deputado Pinheiro Machado,
FORNECEDOR: Maria de Jesus Oliveira de Jarv
PRODUTO. Bolo doce

i

55 - Baixa da Ema - Piracuruca/Pl
alho Monteiro

ORD. ESCOLA QUANT. VALOR TOTAL

1 CEMEI - Missionária Débora Alencar

2 CEMEI - Prof" Clarice Gomes Machado

3 Centro lntegrado de Ensino Fundamental

4 Escola Especial Liliane de Carvalho Sousa

5 Grupo Esc Mul Cristina Neves de S. Fontenelf
6 Grupo Escolar José Cardoso de Brilo

7 Grupo Mul Antonio Rodrigues dê Brito

I U. E Cel. Luiz de Britto Mello

U,E
U-E

UE
UE
UE
U,E
UE
U,E
U.E

2,00 Und

2,00 Und

9,00 Und

0,50 Und

2,00 Und

1,50 Und

1,00 Und

2,00 Und

2,00 Und

2,00 Und

4,00 Und

3,00 Und

1,00 Und

2,50 Und

7,50 Und

2,50 Und

3,50 Und

I
10

11

12

13

14

15

16

17

Dep. Joáo Henrique de Sousa

Doca Riberro

Hermínio Conde 1o Grau

James da Costa Azevedo

Josias Gomes Fontenele

Lino Celestino de Sousa

Monsenhor Benedito

Mul Dr. Cícero Fortes de Cerqueira

Raimundo Nonato da Trindade

R$ 18,00

R$ 18,00

R$ 18,00

R$ í8,00
R$ 18,00

R$ 18,00

R$ 18,00

R$ 18,00

R$ 18,00

R$ 18,00

R$ 18,00

R$ 18,00

R$ 18,00

R$ 13,00

R$ 18,00

R$ 18,00

R$ 18,00

R$ 36,00

R$ 36,00

R$ 162,00

R$ 9,00

R$ 36,00

R$ 27,00

R$ 18,00

R$ 36,00

R$ 36,00

R$ 36,00

R$ 72,00

R$ 54,00

R$ 18,00

R$ 45,00

R$ 135,00

R$ 4s,00
R$ 63,00

48,00 Und R$ 864,00

Responsabilidade do Almoxarifado: ao receber os generos alimentícios, deve-se conferir o prazo de validade e
se as condiçóes sensoriais dos produtos estão adequadas (cor, cheiro, consistência, conservação e
maturaÇão).

E de inteira responsabilidade do funcionário da Secretana de Educação: RECEBER, CONFERIR, e ASSINAR
A PLANILHA, referente aos produtos da merenda escolar, estando o mesmo de comum acordo com todos os
itens listados acima.

Assinatura do responsável pelo recebimento
Secretaria Municipai de Educaçáo - SEME

Piracunrca-Pl 1-

D6enwlvrdo poÍ EÍ smar lrma

mp.6so em 09/052025- 09 11


